
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 2514 ,de 22 de novembro de 1 965. 

~ 
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Isenta de 1mpostos e taxas es 
taduais pelo prazo de 5 anos a INDÚ§ 
TRIA DE LATICíNIOS "BORORO", com sede 
na cidade de Poxoreu. 

Cll ~W~!ilIro/!\®@1ll @@ mSV®!iil:(í 1!iJ~ /M1l'O GIil@$$Ql) 
Fa~o saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica isenta de impostos e taxas estaduais 
pelo prazo de cinco (5) anos a INDÚ"STRIA DE LATICíNIOS "BORORO", 
com sede na cidade de Poxoreu. 

Artigo 2Q - A presente lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 22 de 
1442 da Independência e ??Q da República • 

novembro deI 965, 
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